
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

RETIFICAÇÃO DO CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

PS 61 - TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

No item 13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS, no 
Conteúdo da Prova de Títulos, do Processo Seletivo acima: 
 
- Onde se lê: 
(*) para comprovação da experiência profissional em instituições hospitalares, o candidato deverá 
apresentar declaração da empresa constando o nome do cargo, função, atividades, número de leitos, além 
do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.   
 
- Leia-se: 
(*) para comprovação da experiência profissional em instituições hospitalares, o candidato deverá 
apresentar declaração da empresa constando o nome do cargo, função, atividades, além do período 
trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. A declaração deverá conter ainda o número de 
leitos da instituição no período trabalhado. 
Em caso de não constar a informação sobre o número de leitos das instituições hospitalares na declaração, 
a Banca Examinadora consultará a página eletrônica do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), com a finalidade de verificar tal informação. 
 
  

 

Porto Alegre, 06 de novembro de 2025. 

 

Prof.ª Helena Ayako Sueno Goldani 
Coordenadora da Comissão de Seleção 
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